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2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

29 de Novembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 99/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Construção e Engenharia Lei Fung, Lda», relativo às obras 
de construção de laboratórios do Instituto de Ciências Médicas 
Chinesas e da Faculdade de Ciências da Saúde, localizados no 
résdochão e no 1.º andar do Edifício de Investigação Científica 
N22 da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

29 de Novembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 21 de Novembro de 2023:

Iong Kong Io — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como presidente do Conselho de Administração 
do Fundo de Segurança Social, nos termos do n.º 1 do artigo 
6.º e dos n.os 1 a 3 do artigo 7.º do Regulamento Adminis
trativo n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo 
de Segurança Social), alterado pelo Regulamento Adminis
trativo n.º 51/2022, e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), conjugados com o artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), a partir de 20 
de Dezembro de 2023, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício dessas 
funções.


